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ATOS DO .PODER EXECUTIVO 
(P l nQ 0171 de 13 de fevereiro d e 11174 

O Goveuador do Território Federa l do Amapá . no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei. 

HE!iOLVE: 
Art. 1.0 - Exonerar a pedido, na fMm a do artigo 75, 

item I, aliMa «a,., da Lei n2 1.711 , d e 28 de outubro de 19~2. 
Eduarde Nucll'fl el'lto Ramu, dll c;~ruo l~olado de provilll'len
to em eomluh, ~tlmltolo 5-C de Comanda~te da G11arda 
Terrft~trlal , do Quadro de FuncfonAr!os do Governo de ate 
Terrft, rfe. 

Art. 2.0 - Revogadas as df c.posições em contrár io. 
Palácio do Setentrião, em Ma capil, l 3 de fevereiro 

de 197-l, 8!o. dll Rf'públlca 1t 31. 0 da Criação d o Territ ório 
Federal do Amapá. 

José L isboa F na ire 
Governador 

(P) Pl2 0173 d& li de fevere iro ele 1974 
O Governador do Território F•d•q·a l do .6.mapá. no 

uso das atribuições que lhe são conferida, r m Lei. 
Rl!:SOLVE: 
Art. J' - Nomear. Gt"nUJ AlmPid:~. ( ·ampn~. SPrntá

rlo de Segurança !"ública do Governe du Ui T • rritório , para 
exer cer Raumulatl\ramente, o cargo i s~lalio de pnndn1ento 
el'l'l comiul o, 1lmbolo !1-C, de Com~ncltll'lte da Gu:~rda Ter
ritorial , dg Quaciro de FuFicionárfoJ rluta Ullli l!lade. 

J. r\. 2.' - Hevogadas u dizpo~i<;ôe~ em contra rio. 
F'aláelo do Setel\trfio. em Macapá. 1:! de fevereiro de 

1.974, !S.• da Repú blfca e 31.' da Cr iação do Territóri o Fe
deral do AmapÍI. 

José Lis boa F reire 
Gevernador 

CE) no 007 de I S de fevereiro de I Q74 
Conude à Justiç3 do Trabalho - Tr ibunal Re

giol'lal d<t Tralilalà o !!a s• Retflo, um :~ ilrE>a d t> terrs ~ de
v olutas da UnUo, para coRstruc;Jo da ~ede da Junt a de 
Concfl iaqle e Julgamento Qe Mac•'l)<l. 

O G•ven~ad.or do Território federal do Am::~pá , no 
uso das lltrlb llli,6es que lhe ee ~fue o ftl"m H, do artito 18, 
dg Dure ta-Lel r.t º 411 , de OS de jan~fro de IM9, e tendo 
em vista o que consta do Processo n" 0493/ 74-GAB. 

DECRETA: 
Art. 12 - Fic11 uneedida à J ullti!Ja do T rabalho 

Tribunal Regiona l do Tu balhe da 8a Re~rii o, m1 fcrma e'
belulea pelo artigo 7g e §§. do Decr«t 9-l el 111 .' 9.700, de C5 
de utembro de 1141, a iru descrita nute Decreto e local i:mda 
ne munlalpJo de Muapll. 

Art. 2' - A área é destin:~da a con8trução da sede , 
da Juata de eonelliaçã g e Julgamento de Macará e tem ÕI S 

sejluintes h1d!eu;ões e limltu: lotes 1.3, 14, I~ e l!l da q uanra 

(E) 11.0 008 de 1t de fevereiro de 1074 

Determina cPente Far.:ultatfvo~ no1 dlu !!1, 21 e 27 
do mh em euno. 

O Governador do Terrlt~rlo Fdenl tiG AJ1npá, PIO 

uso das atribuf t ões que lhe aenfen e ltell\ li. elo 11rtt10 11, 
do Deere\o-Lel JlR 411, de ll l de jautro tlie lt St •· 

Cotu fliua ntle, que 11 e uerraMento lia cQ•a•ra c 'ar
navaleu:a•, tio eerrente 11 no . dar-u-i no• dia• 21, li e 21 
do mês &In e"no, 

Pli30LVE: 
Art. 1º - F lx&r para ser eb1er\'ade, du raPiie os dias 

25, 26 e 27 de !e unire d e I 074, un t oliu a • r e}tartlçõee 
públicas deste Territér!G, o q•e •• UJeeffln abafl:g: 

Dia 2:1 - Set u l'lda-fe ira: P oa t• faultatfn ; 
Dia 26 - 'fer(a-!ein: J>ento !aclol.ltatfyo; e 
Dia 27 - Quarta-felnt: Tedtu u éralo~ fuaefottlu lo 

normalmente n~ hor'rio du 12:10 à s U :ll ltnu. 
Art. 2.0 - Ftevecadu u 'hpultõu tlll'l uatrÁrlo. 
PaliJ.cio do Seteatrflo. e i'R Wau pi , de 111 !tYereiro de 

JQ74 , 85R da Repóbli<!a e 31° da Criath do Tr rrttérl ~ Fede
ral do Amapá. 

Gentil Almeida Campos 
Governarlor Subltitl!tv 

Dr. Raimundo Souz:a de Olivelr~ 
See. de Adm. e Fh11aças 

Secretaria de Obras Ptíblicns 
Convênio 11' 01/74-!0P. 

Armno: 
J o~é Lid•u Yrefr~ 

G •J Yarna!l•r 

Conv~nlo de Cflmpremlue P 

atribuitões eotre o Clilverno t\e 
d11ral do Arna ~á e a Prefeitura 
Macapá, na (orma abaixo: 

De ler••h 
T errltério 
Mw~ai<: f )tal 

de 
Te
de 

1. Partu ~gayeaciona41u : - O Govera\.' 41a Tnrithlo 
Federal Q~:~ Ama]Já, atravh d• Secretaria th Obru Públicu, 
daqui pgr dia a te d ea•mla:.ul.• GTr A-IO !", n~pre•e•tado 
pelo SeoreiáriQ de Obras Pl\lflfcu, :lnteaheiP' .JeaQllliM lle 
Vllheru Netto e a PreCeltttn Muafcipal •• Man)tá 4aqtti 
por <lfl anta 4e~ol'l'l !nallla P MM, repreul'ltalla JGr •eu l'n
!eito, .Senhl!lr L~urfval JlemYenuto llla Silva. 

2. Le cal e Data: - l.avra4o • anlnase Pl~ata ei!!ade, 
r:ta Secreta ri11 de Obru Públicas, &tu 7 liiaa dt! ft'l"treiro 
do ano de hum mil neY&CeFlte• e ~ete~ta • quatre (U74). 

l . Objeto do t:t~~rwinle: - O GTJ'A-~OP faz à PMM 
a delega~io de atrlltui~ões 1t neunos )'Ira exu u, i o !les 
aerviços de De~apro)trfaçio e Indeaiza,h tlt! Im•v•l• nelta 
ctda<ie. . 

" · Fundamento L~gal do Conv' al 1: - O pnuen\e 
Convênio !ol lavrado fu 111 ciamentaeo ne § 5~. do a rtll• 1~ 

I do De~n~to-Lei 1\0 100, de 2. ~ de fe 'lferei.,.., de IU7 . 

97 - Bairro Central, meei~de trinta (30) metros por &es- , 
tenta e quatro (84 ), fazendo frente para as avePiidas [)uque 
ele ~axlu • Iraee ma E;:arvio Nune s lfmitando-~e 8 d ireita 
cem •• lotes 11 e 12, ocupados por Telf'C!Hnuniea~õe& do 
Al'l'lapá S/ A - Tl!lLEAMAPÁ, e 11 esquerda com os lotes 
17 • 18, oeupaclu por partleularE!I. 

§ Único - A áre~ r e!eriàa nes t e artigo compreende 
terra• devoluta& cfa União e nlio tem ónus algum ~ gt~avá-la. 

Art. 3.• - Este Decreto entr~rá em vigor na data de 
sua pt!blicaçAo, revogadas as disposições em contrário. 

Palhio dQ SetPn\rião, em Macapá, !:i de fevereiro dE' 
1!74, 85R da República e 312 da Crla tio do Terri tório Fede
ral tio Amapá. 

José Lisbo!l Freire 
G• vernador 

Dr. Abem~r CouUnho 
Sec. de E.A.C. 

s. Exeeuçio: - A execu~lo l'lo• tnba lh 81 eaeerá a 
P :VJ M e obedeeerá o projeto e plaJilel fie npliu,h fer
necidos pela PM M e aprovados pe l11 CTfA-~OP . 

6. Dota,lo: - A du)llua duerrente para a realiução 
dos senriços. orvada no nlor etobal lltt t.:r$ 141.4U,i () 
(cento 4! qua renta e hu r.~ míl, qua\nt:eJit&l .• n11ye•t8 « 
quRtro cruzel!os e Qu•rtRta e11ntavoa), ocerrua por u~ta 
das dotaçõe• do Ful'!do de ParUcipsel e do1 l:z tattes, do 
Distrito Federal e d os Turitór iol , do el•MtPltfJ ele tl~$pesa 
4.2.1.0 - Prflgrama Admlnistraç l o - Dl'u pr•,rlaçiío e 
Indenlz~lo de ll'l'lóveis. 

7. Dupu111:- Todas as rl espel< s efel ut dil ~ par o 6 8 

aervlç9s ocorrerilo por conta da P MM , t111clus l\ e as de fis
callzaçio por parte do GTFA-SOP . 
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A s Rspart!çõe11 PtTbn~· ~ 
rerrl1·t~ riais Jeulle rea et" 
" ~!!pedlente 8ettínado n flll· 
IJ Ji ('açl!o uate Ji)JÁRIO OFI
CIAL di.rii\Sellte, at~ M 
1.~ ·80 boras. exaeto aos rilla-
., 'I! qua1ulo tloverile fut-le 
~ t~ às 11:110 b< ras. 

As r ecla o<la~·õ e~; reilrtirten
te,. à matémt ' etri ... ~íJa DO~ 
··11•oa tle erro ~ ll l'~r. i - ~fea, 

unrlo ur f<Hill1lladu por 
o~~nrtte. à lhçh tio Ftedaç!\o, 
au 9 b l!:an horu. no má
xt~o até T:! h n r a~ H J f a 
ttafda dna 0rçli.r<!i oflcialii. 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL ........ ..... 

DIRETOR 
Carlos de Andra-de 

••• -· •• *. 
DIAR1-r OFICIAL 

fmp rNSO flt.8 Qr,ei!IM da !m]tUllt'lh 
MACAPA - T. F. AMAPA 

Anual. 
Semestral. 
Trimestral 

AS S INAT URAS 
f' r $ 

O fi r i fl l 

25,00 
12,50 Os orljt!llr ~ ~ dnsrl o ser 

fletlle~grafiHI" ~ e &utnticadoe. 
•enalndas, ;;or qnelll de tH- Número avulso. « 

2a. p~g. 

·'-' ft&p!l.rti~õe" P'úbllr.u 
chJgir-e..SO u asslaa.tura a 
uualt reundu até 23 de 
feveretro de r.ad11 ano 1 às 
intetad .. , em ttnlqur épooa 
pele& órgâes eo111peten-tes. 

J A fim de po.stb111tar a 
i remun de vnlort>e IHl tlll'll'll -

1
• almd.oe de eBIMar~clmeJttea 
quanto à eu apll0a,h, lflli
eltawos usem n lnteres~adns 

1 prefereuoialmute aht:que nu 
vale postal. 

1 0• au~tlementos às edl
l t;õu do& órgloa oflolats aó 
1 s" forsueríl.~ aos uslnante& 
· que 118 aolielts rem no 11 to da 
assina !lua. 

.. ita "!\aura~ <> emende,.. ,. • • • "• · " 
«RR / S!LIA - .Este Diário Oficial é f' n c(lntrad& p ::: ra le itu-

o rnncionli rio públic:n fe
de-ral, terá n m descon to da 

. t"',x cttua dll~ 1111 JIRfll 0 ex- r ? no 5alio :"ll'ncional e Intemacional da Impr,' nsa da 1 10010· f' :>.ra fazer jus 8 hti 
lfntr, 110e ~Prl'l <' 1 e n: p r e COOPE1{ PRESS 13 ili lmpl"rial HotE l•. · I àeseonte , d!lveré provar &tta 
an \lall e s ll a, in&turu pt~dr r- . ' fHl c ra~ 8 

. e9ndiçlio IHl ato da UlhHt lltra 
R e· lo torr: 11 r . fm quaiEJutr Para ~u:lh l &r aoiJ aninllin- j A f11~1 ele f!Y !Il\r s olu~!o 

1 •peca , pt~r ~~ i, mr~rM ou um I te1 a venrica<;Ao do pruo lle i e contwuJda<le 1w recebi- O rttsttl d~ ~ada extmplnr 
1110. J vai dade de st 11 usiDBt\ltu, mnto dos jcmtais, ti e v • • atraM do dos érg!loH ofi -

-sa !l&rte H!p4!J inr do endtrê- Of. aP.si aanle ~ provid uciar a . Qial!! 11erá, na venda aYul•o 
A• asaiD ~c ture• "encfdas I QO vão illlpreg·ls o DÚOHHO respf>'ctiu re ;wva\ ãtJ eom ; acra ~clda de l'r$ l'l,Ol !H~ fia 

noder!o ser suspPDF8S 8t'D'• j Cilo talão dtt rrgistro mh e ar.tec~dlncia minio" de lri n- · rntsw o ano, P rtt Cri ?,00 
ulao prévio. o :, no em que fin.dan. ta (30) «llu. i flOr 111 0 dt<!Orr ido. 

8. Fiscalir.ação: - GTFA-SOP fl scaliz;rá a execução 
dos trab;lhos a q ualquer tempo e poderá detPr mlnar ln~pe
çãa t écniu, lndttpendente da !lscal:zação perm <' nente. 

9. Requisiçio de Numerários e Entrega dP Recurso~ : 
A 1 requisições de numerários serão eneaminhada s a Se~re
t a ria de Obra Públi<zas a a ent rega dos retwnos será fei ta 
pela Secretaria de .-\dminlst raçAo e Finanças do GTF A 

Ia. Presta~io de Conta s: - A PMM p resta rá contas 
do~ recursos recebldGs à ~ecreta ria de Ad ministração e 
Flnal'lças do GTFA , mediante apre~ entação de docurnentos 
comprobatérlos das despesa efet ua das. 

1\, Vigência :- O presente Convinio P88sará a ter 
val idade após sua publicação no Diário Oficia l do Govemo 
do "ferrftório Federal do Amapá. 

12. Rescisão: - O não cumprim ento d as (lbrigações 
definida n este im;trument.o Implica r á em sua denúncia e 
consequente nscisão, por qualquer rias partes corwencion adas . 

E, por estarem assim de acordo , assinam o presente 
Convênio em quatro (4) vias de igual t eor , os r epresen,an
tes do GTFA-SOP • da PMM. com as testemunhas abaixo, 
8~1'1dO subm etido po5te rlorm ente a •) • Aprovo» do Governa
dor do Território Feder al ilo Ama pá. 

Manpá, 7 de feverei ro de 1974. 

Joaquim Vllhena Nette 
Secretário de Obras P úb licas 

Lou ri va l Benvenuto da Silva 
Prefelto Municipal rle Maeapá 

Alírlo Ma rquu de Scuza R odrig u es 
Test11munha 

Leonel Na scime nto 
Testemunha 

Comissão Permanenl e ele L ici tação 

COMUNICAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, 
teEJdo em vis ta as recomendações contidas na 
Ordem de Serviço nº 0002/ 74-GAB, de 13 de 
feve~eiro do corrente_ ano. torna público que 
as licitações referentes às T0madas de Pre
ços n .0 04/ 74-SOP , para construção da Esco
la de 1. 0 Grau São Pedro e n. 0 05/74-SOP, 
para construção da Escola de 1º grau Dom 
Aris tides Piróvano, ficam transferidas para 
data a ser pos~~riormente divulgada . 

Macapá, 15 de feverei..ro de 1974 

Dr. José de Arimathéia Vernet Carvalcanti 
Presidente da C.P.L. 

Poder Judiciário 

Just iça dos Tenitór ios 

Territór io Feàeral ilo Amap á 

.J u iz de Direito da Comarca de Macapá 

i Edita l de C itaçã o, c11m o prazo de 15 dias, na forma abaix o: 

O D@u\or Rubens Batista de Olive ira , Juiz 
Tempcnário c j Jurisdl 41~0 Plena da Corna ru d& 
Maupo'l . Capit al d& Terri tório Federal do Ama
pâ, n a forma da Lei , e tc . 

Faz sab e r a todos os que o presente Edital com pra
zo de 15 dias v ir em, ou dele tiv erem conhecimento, que 
n es te Ju!:w r orre seus tramitas um processo em que é 
ncusadn J,,,.:. Alves de Olivei ra, res. na loca lidade de C u
pixi, n est e :r. un lcípfo e Comg.rn . como incurso no art~ 129, 
«cctput» d o Cód igo Pe11 1J l l:lrasileirlj . E c11mo t enh a o Ofieial 
de Jus ti ça :leste jui :&o c ertificado nh o have r em:oatrado 
n esta Corn;,.n·a, não sendo p0sível e lta I& pesealnunt~. ~:ita -o 
pele presento a eompareeer neltQ J uizo no edifl t lo El o 

; }"oru m desta Comarca, sit& à Avenid a Amazorlas flt 26 es
q u in a com ~l R1u Cel. Coriolano Jt~d, ntos ta tlflat'l e. n o 
prazo de I~ d iu a pó~ a publicação. às HJ:Oll hor~ s. a fim de 
ser inter rO? "dO, promover sua àefesa e ser notlfieado dos 
ulteriores t N mos do proeeuo, a que comparuer, aob pena 
de rtvalia . Pnra r.e nheclmento de todas é pa ss il<iO o flre• e n
te Edital. ,·;; j:1 2•. v ia fi <.:ará afix ada no lugar de co&tl!me. 

Dado l' passad o nesta cidade ao1 vinte e hum dias do m ês 
de fev e reir o do ;~no de mil novecentos e setenta e quatro. 
11.974) Eu , Nino J esus Aranha Nune1 , Escrivão em exarcí
c io, s ubscrevi. 

Rt.o bem Batista de Oliveira 
J ui r. Temj:)orá rio c/ Jurisdiçio plena 

Telecomunicações do Amapá ·- S/ A 
TELEAMAPA 

RELATÜRIO DA DIRETORIA 

SRS. ACIO NISTAS 

Cu m prindo as disposições legais e Es tatu tárias, 
oferecemos a apreciação de Vvs. Ssas. o Balanço 
Geral, e a Conta de Lucros e P erdas r elativas ao 
exercício encerrado em 31/ 12/ 19'l'3, o que per
manecemos a disp0sição de Vvs. Ssas. para 
quaisquer escla reciment <:> s necesdrios. 

Maoapá-AP, 04 de fevereiro de 1974 

Victor Hugo Gerth Britto 
Diretor-Superintendente 
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Teleccmunica~ões do Amapá S. A. TELEAMAPÁ 
Balanço Geral encerrado em 31 de dezembro de 1973 

IMOBILIZADO 

Pr.dlea 
C aeo A•r•o 
EquipamEnto • E10tação 
Outre11 J:qulpa•entos 
Aparelhe• 
Meltlliárlo d e Escritório 
V•lculea 
F•rraR'lellhll 
Correçlo Monetária 

DISP O NlVEL 

Caix a e E aneoa 

Rl!:ALIZAV.BL 

Contaa a Jt•ceber 
Subaeritlo Dlveraaa 
A uto Flnan c huncnte 

P~NDENTE 

,,. T , 'T o 

1 ~-~I ~.15 
147.3fil ,tl 
4 11.148,88 

ifi .6 14,12 
12.744,00 
42.6U.II8 
IT.71Cl.lll 

ltJ ,tt 
7U .030,tl 

587.816,02 
2.000.001),00 

1.48 1.74~.8 5 

174.111,11 

t .OJ O,i O 2.11112.346,MI 

12.743 ,911 
216.7011,41 

P A S S I , . -~ 

J\ÃO !:XIelVJ:L 

C apita l :-!.224.150,00 
R•••r•• p/ AuMento •• ~apitai 621.771,12 
Pro vll!ôea :&51.54.2, 11 4.1117.97 I ,23 

EXIGlVJ:L 

Celltaa a Paiar 30.7J4,44 
Obrliaf6ea Bedals a Paear 5811.2112,73 
Valor•• 4 e T erce lres 121.627,'T6 1.541.624.91 ---

Dealtos em Suapen101 
PrejuizGI Alltttrleres 
Prej u!zos Corrente 4~!1 .Sl36, 2!5 fi!jJ.388,17 5.739.596.1CI 

VICTO R H U GO GEHTH BR ITO 
CPF - ú0l.Oi:0.24l 

- --
Mn c11 pa , 31 de ciexembro d.- lllí3. 

BENEDITO LOPES MARIN HO 
CPF - OOJ40U 72 
CRC - 2.364-P A 

~.73~ .1ill,l6 

• 
.... li i Demons~11·a~iío da Conta tle l.uc.•rus e Perdas do Exereíclo E••~errado em 31 de Dezembro de 1 .97!1 
0 -

~ 

:> 
"' --ClO 

N 

"' ctS 
.!:1 • -'· ,. 
<O 
Ql 

CC 
li".) 

.. é b i ' o 
DES PESAS 

Admi ftistr ação Geral 
ÚJi!craçio de Serviço 
Outra11 Despe sam Operacionnis 
D e sp e aas nãe Dedutive ls 

B ENEDITO LOPi:S M ARINHO 
CPF - 0014013'T2 
C RC - 2.3 64- PA 

U5.!59t5,76 
73.1·U,t55 

8.!534,87 
54&.747,45 758.921 ,83 

("; r é d i t o 
:rtECIIIT A S 

Rendas de Opencãe 

Prenteil• do :Servic:o Jnt*rurba•o 

PREJU1ZO VERIFICAiiiO N O KXJ:JitClCI O 

Macapá, 31 de d ezembre de 19T3 

87.199,82 

211.281, 'T5 

4511.~J6,2CS 'Ti8 .1121,8 3 

(Seg ue na 4~ p8gins o Parecu do Conselhe Fiseal) 



5a. r> 6A -fe-i r&~. 2R/f . \' . e 1.0 / março d ·} 1974 

Tekcornunicacões do Ama pá S.A. 
TE LFA MAP Á 

f'AHECZR DO CONSELH O FI.SCA L 

Os nh~•:·:rJ n~sinado . membr oi efetivos do CnnsPiho 
Fi~cal da Tr!"rn...-q:nic~cÕP~ de AIT'apil S.A . (TELEA'\A.'\PA!. 
cum pr ind <l dt> ' PrminaçÕC'~ E~t atuárias e lega is e havPndo 
pn,cPd !1 o ,., ~ '·amP c! o Bal<Jnço Geral P da dPmon str açiío 
ci~ CrJntA rlf' ! .ucros f' Pf'T·chs re l;.;tivns ao exerríclo encer
r ad& ern 3 !; 1~ /l !>n. e tenclo em v1 , t a o que cunsta o re la
tório J)rclim i!· a r dos ;1uditore~ inde pende nte . são de pa rece r 
quP iu r ltacla :• p<>ças contMJ Pis p. dem ~er submetida s a 
'l p rPP!:~ cflo rlél A~~embléi:~ Gera l d ,.... él<'inni~ta8. bem como 
ret<"mer~ciam ~ il"t en sif icaçiio do IP van tnmento cont~bil que 
\·em senci" p r"t· ~dido pelos citlldos auditores indepe ndente~. 

Em, 02 d<> fevere iro de l 974. 

Edm 11r Ca rlo s Jor ge Mor<~ is 
.Jo q'o Arimathéia Ver net Cavalcant e 
Alfrt>d•) lnaj o ~a Bra~a 

J unta de Conciliação e Jul,r~amento de Maca pá 

EDITAL DF. C IT AÇ ÃO PELO P RAZO 15 DS . 

P elo prp;ente edita l ficr1 Citado Con~ trutora Mer
cú r io Ltda. ro> clama da nos 1 utos ci<> P1·ocesso cte Reclam a
çAo s Q J CJ-M;.J c3pá - 1250/73, Pm que J oaquim Lima 
Go lll'l eS, é rec la m an te , e por se encontrar o citando em 
lugu ineerte e dCi ~ eonhecido, pa ra p:1gar !'m 48 (quarenta e 
oit t ) ll! ~ra~. o ~l ga ra n tir a execuçfto, srb pena cie penhora a 
QUIII'I tia ti tt Er~ 2.3M,66 (dois mil t rezen tos e cincoenta e 
cinco eruze l ro ~ e s e1senta e seis cent avos ), c >rrespondent e 
a part& ~ri n c lpal e custas d e a qão. alé m d e juros de mo,·a. 
corn~!o menetárla e custas de- exeeuqão. 

Cuo não pague ne m garanta a exf>Cuc,·ão. ser ão 
p enhen dos t~ntos bens quanto s b3s tem para in tegra l pa
ga mut() da dív ida . 

O Que Cu m pr a, n a for ma da lei. Dad o e passado 
neg t;'l cidade de Maca pá - Territn r lo Feder al do Amapá , 
Aos, Jfl (15ezenove ) d ia s do mes df' feverei ro de 1974. Eu, 
Paulo Vieira Borges (Of. dP .Justira e Avaliador! lav rei o 
prese Ate. E eu. Euton Ram os Cher., de Secr etaria , subs
crev i. 

A .Juír.a: 

Mar ia AdelaidP. Sento-S é G r ava tá 
Juiza d o T r al •a lho 

Jun ta de Concilia ção e Julgamento de Macapá 

Edit al de Notif i ~ ação Pe lo P razo de 10 Dias 

P e lo I'Tesen te Eci ital de Notificação, f ica No tificad o 
R a immuio N ennto de Alm eida, :at lJ ; lm ente em lu ga r incer 
t 6 e nã o ubido, r~telama nte nos a :1tos do Processo de R e
cla P!II açio no JCJ-Macapá-776/73. C' m q uo ECEL S / A .. é r e· 
«la l'l'l ot8a. d e que tem s pag~r. na S ecre ta r ia da J~nta de · 
CoMilia~;io e J u lg 'lmen to de Ma~apá, a qua n tia de Cr $ 28.80 
(vi"Ah~ e oito cruze iros e o itenta CPnt avos ), refe r ente a cus ta 
e l'l'l deee rrêneia do arqu ivamen to cto supra-m encionado Pro
cesn, em virtude de sua ausé nci<l n a a u difncia inicial de 
inst rução e J u lgarne n t 11 do r d e r id .> Processo. 

Secre tar+- da J C J de Maca pá ( Al"); 19.02.74. 

Euto n R a mog 
Chefe de S eer eta r ia 

Junta de Concilia ção e Julga:n ento de Maca pá 

Ed}t.al de Notificaçàfll Pelo P raze de I O Dias 

P elo p resente )<~dita i !Àe N oti ficação. fi ca NotWcado 
Manoe l S oa res at ualmente em lu g<'! r incerto e não sabido, 
reclaR'IImte n os a utt'l s do 1"1·ocesso d e Rec la m a ção n .0 JCJ
Maca pá-7 84/ 73. em que ECEL S , A., é reclamada , d e que t em 
a pagar na S ecr eta r ia da J u nta d " Conciliaçã o e Julgam e n
to de Macapá, a qua ntia de C r$ :< 4,00 (vinte e quat ro u u
zelro~). r efe rente a custa s e m dec< r r ência d o a rquivam ento 
do 1upra-mencionado P rocesso, ern v irt ude d e sua a usên cia 
na a udiência Inicial de Jnatrução e J ulgam e n te d o referid o 
Proeuso. 

S e cr etar ia da .J C J de M acapá: 1~ .02 .74 

Eut on R amos 
Ch efe de S ecre taria 

DIAI.I~ OI'ICIAL 4a. pAg . 

Grêmio Recreativo Universitário do 
Território do Am apá 

F u ndad o em 211.04.1973 

EST ATU T O 

(continua çi'io do n úmero ant e rior ) 

Art. H º - C ada s ócio com d ire ito a a u ento n a 
AISe m b lé ia G erl!ll t em e d ire ito 11 u m ,roto. 

§ Jl! - Não é per m it ido o voto p or procuração. 

§ 2' - O s ~óc io s do GRUTA só te rãa d lrea9 a v oto, 
dep ois de decorr idos sel a (6) meses àl'l dat a da stJa adm is ~li o. 

Art. 45° - A A ss emt>léiFt G~ral , quandn não SPja 
exigida q uor um e spe cial s erá instal ada ~m pr imei ra con
v oca ção, com a presen~a d e m ats de !lO% do~ &ócls s com 
dire ito a essen to, e em segun da co nvocação, n um a ho ra 
depois com qualquer núm er o . 

§ 1º - As d>?.cl i Õftl da A saembléia Ge ra l são tom ;~da s 
ptr m aior ia de ve tos entre os pre seAtes que tenham 
assinado o li v ro próprio. 

§ 29 - A v otação fe ita de aco r do eom o d isposto 
no R egimento Interno e as no rmas de procedi m ento. 

A rt. 46° - f: da com petên~;ia d a As se mbléia G e • ai: 
a l - Eleger e emposs ar os me m br os efetivos dos 

C onselhos Fi9cal e Deliberativo, bem como ! eus sup!r;) te~: 

b) - Au tori7,1r a alienaçi o ou a g ra vação dos bens 
im óveis da Soc ied <•de; 

c) - Examinil r , discu tir e a provar o r e l!ltó r io P aG 
Coa t ns da Di retori~ . bem como os a tos do C(o) nae!ho De
liberativo e parecere s de Con selho Fisca l: 

d) - Autor!7.'1 r a d issolu!Jão do G R UTA e deter
minar o des t ino qe seus l:>ens; 

e) - Apltcar ou homologar penalidades a os soc1o s no 
exercício de cargo ~ efetlvoa ou por dulg nação , de aco rdo 
com o Artigo 3~ a línea c , ~ Ar tigo 39. 

f i Decidir sobr~t os r ec1.1rsoa previstos no Artigo 40; 
g) - Autori7ar o or çam ento- prr>gram3 para c 11 d a 

Pxercíalo finan ceiro, que de ve rá co in cid ir com o 11 no civ il; 
Art . 472 - A Assem blé ia Gera l J e r eun irá em g es~ào 

o rd iná ria; 
a) - Na prim eira quinze na de jaRei r o d e cada ano 

para autoriza r o orçamen to-pr ogr ama, •pr ovado p elo C on
selho Delibe1·ativo para o novo ex erclcio; 

b) - Na segunda quinzena d e m arço de cada a no. 
para tomar conhecime nto do r elatór io e contas d a D ir etor ia , 
examinar P ap rovar o balaJtço a nl:lal e o parecer d ll Ç on
se lho Fiscill, e os atos do C on ulh o D&libe r at ivo bem eomo. 
decidir 11 0b1·e outros a ssunt os que constem do Ed ita l de 
convocac;ã<·; 

c) - N;; primeira 
a n o. para r iPger 11:! d(IS 
C onselho Deliberativo; 

quinzena d e novembro de cada 
membros e fi!tlvos e su plel'lte s do 

d ) - N 9 p ri m e ira qui nzena de novembro, €!Ida d ols 12) 
anos , par a '-'leger oi mttm br os e feti vos e suplen t es d o 
Comselho F1sc"' l; 

§ un icn - A convocação s er á fe ita com uma a n te
cedénci<l m .ni m a de 15 dia~. 

Publ icad il nfl Di:hio Oficia l d e Te rritório Federa l do 
Amapá, e <to me no s t'm u m j orna l de g rande ci r culaçã o. 

(continua no próximo n úmero) 

Ag1 o Comunitário Esporte Clube 

F und 11do em !4 de ab ril de 1973 

ESTATUTOS 
(Contlr.~uaç;,o d o núrnero anterior ) 

II - Do Con~>elho Delibe rativo. 

Art. 113º - C C o nse lho Deliber at ivo, constituído de 
sóclvs maiores de v in te e u m (:1 1) a nos , dos q uais doia 
te r ços (2 3) pelo m enos de b r asile iros n atot ou natu ralizados, 
eleit os em e acrut ineo secreto p ela Aa umblci fa Ger al, c om o 
m ;'lnrl ato 0e do is (2 ) anos, u r á Cllm posto por : 

a) - Membro1 n at os 
b) - M em bros eleito• 
c) - Membros do Conselho-JI)ireter . 
A r t. IJ 4Y - Suie m embro 11 natos : 
a) - Os G rande-Benemé r itos 
bl - Os ben e m éritos 
c) - Os B e n em éritoa-1t1etu. 
A r t . 11 5.0 - O s m e m bro• eleito! s erã o em númer o d e 

se is (6) efe ti vo ~: e t r ês (ll ) s uplentu. 
§ Únito - S ão ln eleg!vels 01 sócios con tribu in te• de 

qustquer ca tegoria. 
(c::entlnu a n ll próxim o número) 


	

